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EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 836/18) 

Revoga-se o inciso IX do art. 74 da Lei 9.430/96 com redação dada pelo art. 6ª da Lei 

13.670/2018. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos recolhimentos mensais por estimativas serem antecipações mensais de IR e CSSL, 

estes são considerados pagamentos efetivos para todos os fins de direito, inclusive para a compensação 

tributária, na medida em que extinguem o crédito tributário ainda que este procedimento esteja sujeito 

à posterior homologação do fisco, como ocorre na grande parte dos procedimentos tributários no Brasil. 

Este é o entendimento da própria Receita Federal do Brasil na Solução de Consulta Interna COSIT nº 

18/2006, quando afirma que “o crédito tributário concernente à estimativa é extinto, sob condição 

resolutória, por ocasião da declaração da compensação, nos termos do disposto no § 2º do art. 74 da Lei 

nº 9.430, de 1996”. Logo, se se trata de crédito tributário extinto, deve ser autorizada sua compensação 

nos casos de recolhimento indevido ou maior do que o devido. 

Observe-se nesse sentido que a  vedação em questão já foi tentada no passado quando da 

tramitação da Medida Provisória nº 449/2008,  tendo sido suprimida quando de sua conversão na Lei nº 

11.941/2009, pois foi expressamente reconhecido que a vedação à compensação das estimativas  trazia 

um grave problema a todo o sistema empresarial brasileiro, posto que, apesar de possuir crédito perante 

o Governo Federal, o contribuinte seria obrigado a despender recursos de seu caixa para o pagamento 

do tributo, o que não poderia ser admitido. Se, em última instância, o pagamento mensal por estimativa 

do IRPJ e da CSLL serve apenas para gerar fluxo de caixa mensal à União Federal - como mencionado 

na exposição de motivos do então PL 8456/2017 - nada mais justo que os contribuintes possam utilizar 

os seus créditos acumulados (decorrentes de pagamentos indevidos ou à maior) para, através da 

compensação tributária, efetuarem o recolhimento das estimativas. 

Ora,  não se pode desconsiderar que no atual momento econômico em que praticamente todas 

as empresas brasileiras estão enfrentando problemas de fluxo de caixa em virtude  da crise econômica 

que assola o País, a vedação de compensações legítimas dos contribuintes é mais um problema que 

impacta violentamente não somente no fluxo de caixa mensal fazendo com que as mesmas tenham que 

se socorrer do financiamento de capital de giro em instituições financeiras e assumindo um custo 

financeiro altíssimo e indevido, mas também os seus resultados financeiros/contábeis na medida em que 

estas não mais poderão realizar os seus ativos de acordo com o planejado, o que poderá acarretar a 

realização de provisões em seus balanços pela falta/perspectiva de realização/recebimento dos referidos 

créditos  tributários.   

 Sala da Comissão,  

 

Senador TASSO JEREISSATI 
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